
Pindamonhangaba, 4 de março de 2026PÁG. 4  

INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP/CGCM Nº 001/2026

REGULAMENTA O ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – EQP DO EXERCÍCIO DE 
2026 DOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE PINDAMONHANGABA.
O Secretário Municipal de Segurança Pública do Município de Pindamonhangaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso III e § 3º, da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, que dispõe sobre o registro, posse, porte e comercialização de armas de fogo e munições, 
bem como sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, que 
institui o Estatuto Geral das Guardas Municipais;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa DG/PF nº 310, de 10 de junho de 2025, 
que estabelece normas e procedimentos para concessão de porte de arma de fogo funcional 
condicionado às Guardas Municipais, mediante Termo de Adesão e Compromisso – TAD;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Ordinária nº 6.184, de 2018, que dispõe sobre a 
Guarda Civil Metropolitana do Município de Pindamonhangaba e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 6.885, de 04 de julho de 2025, que 
regulamenta as atividades de ensino, formação, treinamento, qualifi cação e aperfeiçoamento dos 
integrantes da Guarda Civil Metropolitana de Pindamonhangaba e institui o Centro de Formação e 
Treinamento no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP 2026 da Guarda Civil Metropolitana de 
Pindamonhangaba fundamenta-se nos princípios da legalidade, dos direitos humanos, das garantias 
individuais e coletivas, da participação social e da melhoria contínua do atendimento ao cidadão.
Art. 2º O treinamento continuado constitui requisito indispensável ao exercício profi ssional dos 
integrantes da Guarda Civil Metropolitana, considerando a constante evolução normativa, técnica e 
operacional das atividades de segurança pública.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 3º O Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP tem por objetivo geral capacitar, atualizar e 
requalifi car tecnicamente os integrantes da Guarda Civil Metropolitana de Pindamonhangaba para o 
pleno exercício de suas atribuições legais e institucionais.
Art. 4º São objetivos específi cos do EQP:
I – habilitar técnica e operacionalmente os profi ssionais da Guarda Civil Metropolitana;
II – aprimorar o conhecimento aplicado à atividade de segurança pública;
III – resgatar e desenvolver habilidades operacionais essenciais;
IV – proporcionar conhecimentos técnicos e físicos para o uso e manuseio de equipamentos de 
defesa pessoal, armas não letais e armas de fogo;
V – padronizar condutas, posturas e atitudes funcionais;
VI – fortalecer o perfi l profi ssional ético, disciplinado e comprometido com o interesse público.

CAPÍTULO III
DA CARGA HORÁRIA E DA ESTRUTURA CURRICULAR
Art. 5º O Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP terá carga horária mínima anual de 80 (oitenta) 
horas.
Art. 6º A carga horária mínima será distribuída da seguinte forma:
I – 28 (vinte e oito) horas teóricas, admitida a modalidade de Ensino a Distância – EAD;
II – 52 (cinquenta e duas) horas práticas, incluindo avaliações e capacitação técnica para o 
manuseio de arma de fogo.
§ 1º A disciplina a ser cursada na modalidade EAD corresponderá ao Curso Básico sobre Crimes 
Eleitorais, com carga horária de 30 (trinta) horas, fornecido pela Academia Nacional de Polícia. O 
curso deverá ser realizado por meio da plataforma on-line da Polícia Federal, mediante inscrição 
no endereço eletrônico https://anpcidada.pf.gov.br/login/index.php, utilizando-se conta GOV para 
acesso.
§ 2º O curso na modalidade EAD deverá ser iniciado até 20 de março de 2026 e integralmente 
concluído até o dia 7 de julho de 2026.
§ 3º O certifi cado de conclusão do curso EAD deverá ser encaminhado pelo discente, exclusivamente 
por meio da plataforma 1DOC, direcionado ao Comandante da Guarda Civil Metropolitana, para fi ns 
de comprovação e registro, até a data de 10 de julho de 2026.
§ 4º A não realização ou a não comprovação da conclusão do curso EAD, nos prazos estabelecidos, 
acarretará a reprovação automática no Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP.
§ 5º Na hipótese de impossibilidade de inscrição no Curso Básico sobre Crimes Eleitorais, em razão 
do encerramento do número de vagas, o curso substitutivo a ser ministrado será publicado pelo 
Comandante da Guarda Civil Metropolitana no quadro de avisos da base operacional.
Art. 7º A carga horária do EQP poderá ser acrescida, conforme entendimento e necessidade 
institucional, por decisão fundamentada do Comandante da Guarda Civil Metropolitana, respeitada 
a legislação vigente.
Art. 8º Será editada portaria interna até 04 de maio de 2026, contendo a relação nominal dos 
docentes e instrutores designados, bem como a carga horária das disciplinas a serem ministradas.
§ 1º O EQP compreenderá, no mínimo, as seguintes disciplinas:
I – Manutenção e Nomenclatura de Armamento;
II – Uso da Arma de Fogo e Implicações Jurídicas;
III – Incursão em Próprio Público Municipal;
IV – Tiro;
V – Operação e atividades de Trânsito;
VI – Comunicação operacional;
VII – Elaboração e preenchimento de Documentos Ofi ciais;
VIII – Defesa Pessoal;
IX – Avaliação Geral.
CAPÍTULO IV
DA INSTRUÇÃO DE ARMAMENTO E TIRO
Art. 9º A disciplina de Armamento e Tiro obedecerá rigorosamente às normas da Lei nº 10.826/2003, 
da Instrução Normativa DG/PF nº 310/2025 e demais legislações aplicáveis.
Art. 10 O currículo mínimo da disciplina de Armamento e Tiro compreenderá:
I – 02 (duas) horas teóricas;

II – 10 (dez) horas práticas em estande de tiro.
Art. 11 A quantidade mínima de disparos será de 50 (cinquenta) disparos, utilizando exclusivamente 
armamento institucional da Corporação.

CAPÍTULO V
DA FREQUÊNCIA, AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO
Art. 12 Para a realização do EQP, o integrante da GCM fi cará à disposição da Instituição durante o 
período do curso, retornando à sua escala regular ao término das atividades.
Art. 13 O EQP será realizado no período de 11 de maio de 2026 a 28 de maio de 2026, em 02 (duas) 
turmas de 22 (vinte e dois) Guardas Civis, de segunda a sexta-feira, com início às 08h00.
Art. 14 Será considerado aprovado no Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP o aluno que 
obtiver:
I – frequência de 100% (cem por cento);
II – nota mínima fi nal de 7,0 (sete);
III – comprovação da conclusão do curso EAD, nos termos desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. A aprovação no EQP constitui requisito obrigatório para a manutenção do porte de 
arma de fogo funcional condicionado do integrante da Guarda Civil Metropolitana, nos termos da 
legislação vigente e da Instrução Normativa DG/PF nº 310/2025.
Art. 15 A avaliação será contínua, considerando:
I – cuidados com a segurança;
II – disciplina;
III – pontualidade;
IV – colaboração geral;
V – execução correta dos exercícios e práticas.
Art. 16 Será reprovado imediatamente no Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP o aluno que:
I – descumprir normas gerais de segurança;
II  – cometer ato de indisciplina;
III – faltar injustifi cadamente;
IV – violar regras de segurança durante as instruções de Armamento e Tiro.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17 Ao fi nal do EQP será elaborado relatório conclusivo contendo frequência, aproveitamento e 
eventuais registros disciplinares.

Art. 18 Os Estágios de Qualifi cação Profi ssional realizados anteriormente à edição desta Instrução 
Normativa, desde que em conformidade com a legislação vigente, permanecem válidos.
Art. 19 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 02 de Março de 2026.

PAULO HENRIQUE LOPES CARVALHO
Secretário Municipal de Segurança Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

GUARDA CIVIL METROPOLITANA

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 06/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 INSTITUTO DE APOIO A FAMÍLIA - IAFA - CNPJ: 00.726.681/0001-70, (Protocolo nº
4.732/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV, V e VII

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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1BMUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 04/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO - CNPJ: 11.788.326/0001-41,
(Protocolo nº 3.001/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV e V

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 04/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO - CNPJ: 11.788.326/0001-41,
(Protocolo nº 3.001/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV e V

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 568A-3BA7-A729-3F9B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA MOREIRA MARTINS (CPF 316.XXX.XXX-19) em 02/03/2026 13:11:09 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO (CPF 072.XXX.XXX-35) em 02/03/2026 15:28:41 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/568A-3BA7-A729-3F9B

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 06/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 INSTITUTO DE APOIO A FAMÍLIA - IAFA - CNPJ: 00.726.681/0001-70, (Protocolo nº
4.732/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV, V e VII

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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PORTARIA INTERNA Nº 132 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Regulamenta o formato e cumprimento do 
Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC) da Rede de Ensino Municipal de 
Pindamonhangaba.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Luciana de Oliveira Ferreira, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194 de 20 
de dezembro de 2018, e;
CONSIDERANDO o § 2º do art. 8º da 
Lei Federal nº 9.394/1996, que assegura 
autonomia aos sistemas de ensino para 
organização de suas atividades;
CONSIDERANDO o inciso V do art. 13 da 
Lei Federal nº 9.394/1996, que prevê a 
participação dos docentes no planejamento, 
na avaliação e no desenvolvimento 
profi ssional;
CONSIDERANDO o art. 18 da Lei Municipal 
nº 5.318/2011, que disciplina o Horário de 
Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) como 
parte integrante da carga horária docente, 
distinguindo-o do Horário de Trabalho 
Pedagógico Livre (HTPL);
CONSIDERANDO a necessidade de 
implementar ações formativas contínuas para 
os profi ssionais da Rede Municipal de Ensino, 
com vistas ao aprimoramento das práticas 
pedagógicas e à elevação da qualidade da 
educação ofertada,
RESOLVE:
Art. 1º O Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC) deverá ser cumprido 
semanalmente, às segundas e/ou terças-
feiras, com duração de 2 (duas) horas por 
encontro, no período diurno ou noturno, 
conforme defi nido na Circular nº 58.238/2025.
§ 1º O HTPC poderá ser realizado na 
modalidade online (síncrona ou assíncrona) 
até 3 (três) vezes por mês, sendo obrigatória 
a realização de, no mínimo, 1 (um) encontro 
presencial mensal.
§ 2º Para os fi ns desta Portaria, considera-se:
I — modalidade síncrona: aquela realizada 
em tempo real, com interação simultânea 

entre os participantes, por meio de reuniões 
ao vivo, videoconferências ou ferramentas 
equivalentes;
II — modalidade assíncrona: aquela em 
que o acesso aos conteúdos ocorre sem 
simultaneidade, mediante a utilização de 
videoaulas gravadas, trilhas formativas, 
materiais digitais e comunicações eletrônicas.
§ 3º O encontro presencial mensal poderá 
ser realizado na unidade escolar ou em 
local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação (SME), mediante prévia 
convocação.
Art. 2º O Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC) deverá ser cumprido 
semanalmente, às segundas e/ou terças-
feiras, com duração de 2 (duas) horas por 
encontro, no período diurno ou noturno, 
conforme defi nido na Circular nº  58.238/2025.
§ 1º O HTPC poderá ser realizado na 
modalidade online (síncrona ou assíncrona) 
até 3 (três) vezes por mês, sendo obrigatória 
a realização de, no mínimo, 1 (um) encontro 
presencial mensal.
Art. 3º O Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC) destina-se, dentre outras 
fi nalidades, a:
I — promover o planejamento coletivo das 
ações pedagógicas;
II — realizar a análise e a discussão das 
práticas pedagógicas desenvolvidas;
III — viabilizar estudos em grupo;
IV — fomentar a troca de experiências entre 
os profi ssionais da educação;
V —assegurar a participação em ações de 
formação continuada, quando previstas no 
planejamento pedagógico e nas normativas 
do sistema de ensino/ Rede Municipal.
Art. 4º Os encontros de Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo (HTPC) serão 
conduzidos pela Secretaria Municipal de 
Educação (SME), pelos Diretores de Escola e 
pelo Grupo de Trabalho (GT), observadas as 
atribuições inerentes aos respectivos cargos 
e funções.
§ 1º A modalidade online, ministrada pela 
Secretaria Municipal de Educação, será 
realizada, preferencialmente, na segunda 
semana de cada mês, de forma síncrona ou 
assíncrona, mediante comunicação prévia da 

temática, a partir do mês de março.
§ 2º A modalidade presencial será realizada, 
preferencialmente, na terceira semana de 
cada mês, a partir do mês de março.
§ 3º A modalidade online, ministrada pelo 
Grupo de Trabalho (GT), será realizada, 
preferencialmente, na quarta semana de 
cada mês, de forma síncrona ou assíncrona, 
mediante comunicação prévia da temática, a 
partir do mês de março
Art. 5º A SME poderá convocar docentes 
e Diretores de Escola, de forma presencial 
ou online, nos dias e horários destinados 
ao HTPC, para participação em palestras, 
cursos, ofi cinas e demais ações formativas 
integrantes do programa de formação 
continuada.
§ 1º Excepcionalmente, poderão ser 
realizadas convocações específi cas para 
docentes do 2º e do 5º ano, com foco no 
aprimoramento da prática pedagógica e no 
aprofundamento das avaliações externas, 
inclusive Fluência Leitora e SAEB.
Art. 6º O cumprimento do HTPC, nas 
modalidades presencial ou online, observará 
os dias e horários defi nidos na Circular nº 
58238/2025.
Art. 7º Caso coincidam os Horários de 
Trabalho Pedagógico (HTPC) de professores 
que detenham duas matrículas nesta Rede 
Municipal de Ensino, deverá cumprir a carga 
horária referente à segunda matrícula em 
HTPC, no formato presencial, no período 
noturno, às segundas-feiras e terças-feiras, 
na unidade escolar mais próxima de seu local 
de trabalho, conforme defi nição a seguir:
Segundas-feiras:
l - EM Ângelo Paz - Bairro Cidade Jardim - 
Região Araretama
ll - EM Arthur de Andrade - Cidade Nova - 
Região Leste
lll - EM Gilda Piorini - Bairro São Judas Tadeu 
- Região Central
lV - EM Serafi m Ferreira e CMEI José 
Ildefonso - Região de Moreira César
Terças-feiras
I - EM Vito Ardito – Bairro Araretama;
II - CMEI Durvalino dos Santos – Bairro das 
Campinas - Região Leste;
III - EM Francisco de Assis e EM Lauro 

Vicente – distrito de Moreira César;
IV - Secretaria Municipal de Educação (SME) 
– Região Central.
Parágrafo único. É de responsabilidade da 
Direção Escolar encaminhar previamente os 
docentes o material, a pauta e as orientações 
referentes ao HTPC do segundo cargo.
Art. 8º Os Professores de Arte e os 
Professores de Educação Física Escolar 
da Rede Municipal de Ensino deverão 
cumprir o Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC), observadas as seguintes 
disposições:
I — o docente que atuar em mais de uma 
unidade escolar deverá participar dos 
encontros de HTPC de forma alternada entre 
as unidades de exercício, de modo que:
a) quando o HTPC ocorrer na modalidade 
presencial, sua participação deverá se dar, no 
mínimo, uma vez por mês em cada unidade 
escolar, com alternância mensal;
b) quando o HTPC ocorrer na modalidade 
online/remota, sua participação deverá ser 
alternada semanalmente entre as unidades 
escolares atendidas.
II — a Secretaria Municipal de Educação 
poderá convocar os docentes para 
participação em atividades de formação e 
aperfeiçoamento profi ssional, inclusive fora 
da unidade escolar, desde que respeitados 
os horários destinados ao HTPC.
Art. 9º Será registrada falta injustifi cada 
no HTPC quando o docente ou Diretor de 
Escola deixar de atender à convocação ou 
de acessar o ambiente virtual, na modalidade 
online, nos dias e horários previstos nesta 
Portaria.
Parágrafo único. O controle de frequência 
será de responsabilidade do Diretor de 
Escola.
Art. 10  Os casos omissos serão deliberados 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 11 Esta Portaria Interna entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2026.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2025 (PMP 27286/2025) 
Para “aquisição de equipamentos para Academia da Melhor Idade (AMI) para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até 
dia 16/03/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 (PMP 2810/2026) 
Para “contratação de empresa especializada em serviços de arbitragem de futsal, para atender 
campeonatos organizados ou apoiados pela SEMELP, bem como emendas impositivas pelo 
período de doze meses”, com recebimento das propostas até dia 23/03/2026 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na 
Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 026/2026 (PMP 2735/2026) 
Para “Aquisição de Chaleiras Elétricas para atender as necessidades do Departamento de Atenção 
Básica de Saúde”, com recebimento das propostas até dia 11/03/2026 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 029/2026 (PMP 2915/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serralheria, com
fornecimento de materiais e mão de obra, destinados à confecção, montagem e instalação de 
estruturas metálicas no galpão de armazenamento de materiais de manutenção e zeladoria, 
localizado nos fundos da Secretaria Municipal de Educação”, com recebimento das propostas até 
dia 11/03/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 008/2026 (PMP 821/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/03/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “aquisição de material para uso 
no serviço de inseminação artifi cial por tempo fi xo (IATF) e vacina contra brucelose, necessário para 
atender as demandas de serviços do Departamento de Agropecuária para produtores do nosso 
município”,  expressa no processo em favor da empresa ANA ALVES RODRIGUES FERNANDES 
no valor de R$ 1.759,20, e em favor da empresa  COOPERATIVA DE LATICINIOS DO MEDIO DO 
VALE DO PARAIBA no valor de R$ 9.315,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa 
pelo ( a) SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL E CLIMA e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.895, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições, e com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os membros a seguir indicados para comporem a Comissão Especial 
para análise e julgamento do Credenciamento nº 14/2025 da Secretaria de Educação, 
Processo Administrativo nº 24.262/2025, que tem por objeto o credenciamento e 
classifi cação de Profi ssionais habilitados para a atuação em caráter emergencial, 
temporário e não continuado, com o objetivo de suprir ausências pontuais e 
imprevistas e licenças de professores da Rede Municipal de Ensino: 
I. Alessandra Moreira dos Santos Dias – Professora de Educação Básica;
II. Catarina Rodrigues de Araújo Prado – Professora de Educação Básica;
III. Renata Débora Vieira Britto – Professora de Educação Básica
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24 de fevereiro de 2026.
Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 25 de fevereiro de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.896, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

Altera a Portaria Geral nº 6.284, de 04 de junho de 2024, que aprova a constituição de membros das 
Juntas Administrativas de Recursos e Infrações - J.A.R.I.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 3.823, de 03.08.2001, alterada pelas Leis nº 
3.896, de 18 de abril de 2002, 5.233, de 11 de agosto de 2011 e 6.614, de 05 de dezembro de 2022, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.367, de 21 de maio de 2007,

R   E   S   O   L   V   E:-

Art. 1º Altera a Portaria Geral nº 6.284, de 04 de junho de 2024, que constitui os membros das 
Juntas Administrativas de Recursos e Infrações – J.A.R.I., no membro a seguir indicado:

“I- 1ª Junta Administrativa de Recursos e Infrações - J.A.R.I.

...
b) REPRESENTANTE DO ORGÃO EXECUTIVO DE TRANSITO E RODOVIARIO MUNICIPAL
      Titular   :    Pedro Luiz de Souza
      . . .”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 03 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino                           
Prefeito Municipal                       

                    
José Vidal de Souza França Filho

Secretário de Mobilidade e Trânsito 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de março de 2026.                                               

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos



Pindamonhangaba, 4 de março de 2026PÁG. 6

A. B. Operadora de Terminais Ltda.
CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 - NIRE nº 35219960967

Armazéns Gerais
Tarifa Remuneratória - A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, 
nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua Tarifa Remuneratória a ser praticada de acordo com o serviço contratado e material 
depositado:

Serviço Produto Tarifa R$/Ton.por 
Movimento Armazenagem

Carga ou descarga de vagões ou caminhões Produtos Siderúrgicos R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Ferro Gusa R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Sucata R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Carga de vagões ou caminhões Minério R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Coque Verde de Petróleo R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Carvão Mineral R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Escória de Alto Forno R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Areia R$ 18,20 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Handling Contêineres 20’ R$ 400,00 Free time de 15 dias, após R$ 70,00/unidade/dia ou fração
Handling Contêineres 40’ R$ 500,00 Free time de 15 dias, após R$ 90,00/unidade/dia ou fração

Condições Gerais: a) Caberá exclusivamente à A. B. Operadora de Terminais Ltda. definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e de movimentação de acordo com 
o tipo de mercadoria e serviço. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada movimentação da mercadoria. c) Os faturamentos ocorrerão em periodicidade definida pela A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., podendo ser a cada serviço prestado ou conforme acordado com o cliente depositante da mercadoria. d) As mercadorias depositadas serão 
asseguradas direta e exclusivamente pela A. B. Operadora de Terminais Ltda., em seu nome. e) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade A. B. Operadora 
de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, 
Pindamonhangaba/SP. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. 
Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Regulamento Interno - A. B. Operadora de Terminais Ltda.: Capítulo 1º - Das Definições: A. B. Operadora de Terminais Ltda. empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua atividade de 
Armazenamento de Mercadorias, da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, 
sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas. 
Parágrafo único: serviços acessórios serão executados desde que possível e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2o - A juízo da Direção, as mercadorias 
poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem 
danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3o - A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou 
de acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4o - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem de depositante, do seu procurador ou do seu 
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento 
das mercadorias. Artigo 5o - As indenizações prescreverão em três meses, contadas da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo 
preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6o - O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado ao prazo de depósito, com a adoção de 
procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto 
nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e os casos omissos, serão regidos pelos usos e costumes da praxe 
comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios 
e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Memorial Descritivo - Armazém Geral: A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09, contrato social registrado na JUCESP 
sob o nº NIRE nº 35219960967, com sede na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, Bairro Vila São Benedito, em Pindamonhangaba/SP, CEP 12.445-010. Objetivo: Este 
memorial descritivo tem objetivo de apresentar a descrição das instalações da infraestrutura para o funcionamento do Armazém Geral, para sua sede em Pindamonhangaba-SP. 
Capital Social: R$ 20.000,00. Armazém Geral: A área de armazenagem é de 200.000 m2 (metro quadrado). Capacidade Pátio e Área de Armazenagem: A capacidade de 
armazenagem 200.000 m2 (metro quadrado). Comodidade: A área de armazenagem apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com 
disponibilidade para uso imediato. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional responsável no laudo técnico. Natureza e Discriminação das Mercadorias: O armazém geral se propõe a receber 
mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto 
forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas, conforme consta no regulamento interno. Procedimentos operacionais: Serão realizados serviços de 
descarregamento e/ou carregamento dos vagões ou caminhões, armazenagem, movimentação cargas e expedição dos materiais armazenados. Equipamentos operacionais de 
movimentação: No armazém geral serão utilizados equipamentos para a movimentação de cargas em geral, especificados abaixo: 01 pá carregadeira Liebherr L-580 capacidade 
de 9.000 kg; 01 pá carregadeira Liebherr L-550 capacidade de 7.000 kg; 01 pá carregadeira John Deere 644-K capacidade de 7.000 kg; 02 escavadeiras hidráulicas Hyundai R220LC 
capacidade de 4.000 kg; 01 manipulador de materiais Liebherr LH-30 capacidade de 5.000 kg; 01 caminhão-pipa Iveco Tector com capacidade 15.000 litros de água. Equipamentos 
de informática e sistema para controle operacional e administrativo: O armazém geral possui equipamentos de informática totalmente interligados a sistema operacional 
utilizados para controle operacional, fiscal, administrativo e financeiro, atendendo a todas as exigências legais, principalmente em relação aos controles de entradas, saídas e 
estoques. Declaramos, para os devidos fins, que as informações constantes deste memorial descritivo definem detalhadamente todos os itens relacionados à operação de armazém 
geral realizada pela A. B. Operadora de Terminais Ltda. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e 
Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Certidão Específica com teor solicitado - “Armazém Geral”: Certificamos, atendendo à solicitação exarada no protocolo nº 6485027, e à vista de nossos assentamentos que a 
empresa: A. B. Operadora de Terminais Ltda., constituída em 30/06/2005, sob 35219960967 e CNPJ 07.497.991/0001-09, arquivou, nos termos do Decreto nº 1.102, de 
27/11/1903, requerimento de matrícula de Armazém Geral, conforme registro nº 6.907/26-0, datado de 16/01/2026; constando como Fiel Depositário o Sr. Laerte de Assumpção, 
CPF 114.401.648-78, de acordo com o registro nº 6.908/26-3, datado de 16/01/2026. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19 de janeiro de 2026. JUCESP nº 283928966 
em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral da JUCESP.

(11) 3121-5555

www.luzpublicidade.com.br

A. B. Operadora de Terminais Ltda.
CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 - NIRE nº 35219960967

Armazéns Gerais
Tarifa Remuneratória - A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, 
nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua Tarifa Remuneratória a ser praticada de acordo com o serviço contratado e material 
depositado:

Serviço Produto Tarifa R$/Ton.por 
Movimento Armazenagem

Carga ou descarga de vagões ou caminhões Produtos Siderúrgicos R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Ferro Gusa R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Sucata R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Carga de vagões ou caminhões Minério R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Coque Verde de Petróleo R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Carvão Mineral R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Escória de Alto Forno R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Areia R$ 18,20 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Handling Contêineres 20’ R$ 400,00 Free time de 15 dias, após R$ 70,00/unidade/dia ou fração
Handling Contêineres 40’ R$ 500,00 Free time de 15 dias, após R$ 90,00/unidade/dia ou fração

Condições Gerais: a) Caberá exclusivamente à A. B. Operadora de Terminais Ltda. definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e de movimentação de acordo com 
o tipo de mercadoria e serviço. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada movimentação da mercadoria. c) Os faturamentos ocorrerão em periodicidade definida pela A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., podendo ser a cada serviço prestado ou conforme acordado com o cliente depositante da mercadoria. d) As mercadorias depositadas serão 
asseguradas direta e exclusivamente pela A. B. Operadora de Terminais Ltda., em seu nome. e) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade A. B. Operadora 
de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, 
Pindamonhangaba/SP. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. 
Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Regulamento Interno - A. B. Operadora de Terminais Ltda.: Capítulo 1º - Das Definições: A. B. Operadora de Terminais Ltda. empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua atividade de 
Armazenamento de Mercadorias, da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, 
sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas. 
Parágrafo único: serviços acessórios serão executados desde que possível e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2o - A juízo da Direção, as mercadorias 
poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem 
danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3o - A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou 
de acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4o - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem de depositante, do seu procurador ou do seu 
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento 
das mercadorias. Artigo 5o - As indenizações prescreverão em três meses, contadas da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo 
preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6o - O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado ao prazo de depósito, com a adoção de 
procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto 
nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e os casos omissos, serão regidos pelos usos e costumes da praxe 
comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios 
e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Memorial Descritivo - Armazém Geral: A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09, contrato social registrado na JUCESP 
sob o nº NIRE nº 35219960967, com sede na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, Bairro Vila São Benedito, em Pindamonhangaba/SP, CEP 12.445-010. Objetivo: Este 
memorial descritivo tem objetivo de apresentar a descrição das instalações da infraestrutura para o funcionamento do Armazém Geral, para sua sede em Pindamonhangaba-SP. 
Capital Social: R$ 20.000,00. Armazém Geral: A área de armazenagem é de 200.000 m2 (metro quadrado). Capacidade Pátio e Área de Armazenagem: A capacidade de 
armazenagem 200.000 m2 (metro quadrado). Comodidade: A área de armazenagem apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com 
disponibilidade para uso imediato. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional responsável no laudo técnico. Natureza e Discriminação das Mercadorias: O armazém geral se propõe a receber 
mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto 
forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas, conforme consta no regulamento interno. Procedimentos operacionais: Serão realizados serviços de 
descarregamento e/ou carregamento dos vagões ou caminhões, armazenagem, movimentação cargas e expedição dos materiais armazenados. Equipamentos operacionais de 
movimentação: No armazém geral serão utilizados equipamentos para a movimentação de cargas em geral, especificados abaixo: 01 pá carregadeira Liebherr L-580 capacidade 
de 9.000 kg; 01 pá carregadeira Liebherr L-550 capacidade de 7.000 kg; 01 pá carregadeira John Deere 644-K capacidade de 7.000 kg; 02 escavadeiras hidráulicas Hyundai R220LC 
capacidade de 4.000 kg; 01 manipulador de materiais Liebherr LH-30 capacidade de 5.000 kg; 01 caminhão-pipa Iveco Tector com capacidade 15.000 litros de água. Equipamentos 
de informática e sistema para controle operacional e administrativo: O armazém geral possui equipamentos de informática totalmente interligados a sistema operacional 
utilizados para controle operacional, fiscal, administrativo e financeiro, atendendo a todas as exigências legais, principalmente em relação aos controles de entradas, saídas e 
estoques. Declaramos, para os devidos fins, que as informações constantes deste memorial descritivo definem detalhadamente todos os itens relacionados à operação de armazém 
geral realizada pela A. B. Operadora de Terminais Ltda. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e 
Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Certidão Específica com teor solicitado - “Armazém Geral”: Certificamos, atendendo à solicitação exarada no protocolo nº 6485027, e à vista de nossos assentamentos que a 
empresa: A. B. Operadora de Terminais Ltda., constituída em 30/06/2005, sob 35219960967 e CNPJ 07.497.991/0001-09, arquivou, nos termos do Decreto nº 1.102, de 
27/11/1903, requerimento de matrícula de Armazém Geral, conforme registro nº 6.907/26-0, datado de 16/01/2026; constando como Fiel Depositário o Sr. Laerte de Assumpção, 
CPF 114.401.648-78, de acordo com o registro nº 6.908/26-3, datado de 16/01/2026. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19 de janeiro de 2026. JUCESP nº 283928966 
em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral da JUCESP.

(11) 3121-5555

www.luzpublicidade.com.br

Condições Gerais: a) Caberá exclusivamente à A. B. Operadora de Terminais Ltda. defi nir os critérios de aplicação da 
Tarifa de armazenagem e de movimentação de acordo com o tipo de mercadoria e serviço. b) A Tarifa de movimentação 
será cobrada a cada movimentação da mercadoria. c) Os faturamentos ocorrerão em periodicidade defi nida pela A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., podendo ser a cada serviço prestado ou conforme acordado com o cliente depositante 
da mercadoria. d) As mercadorias depositadas serão asseguradas direta e exclusivamente pela A. B. Operadora de 
Terminais Ltda., em seu nome. e) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade A. B. Operadora  
de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador 
Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, Pindamonhangaba/SP. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. 
Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra 
Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Regulamento Interno - A. B. Operadora de Terminais Ltda.: Capítulo 1º - Das Defi nições: A. B. Operadora de Terminais 
Ltda. empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio 
Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua atividade de 
Armazenamento de Mercadorias, da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias diversas 
que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, 
carvão mineral, calcário, escória de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas. 
Parágrafo único: serviços acessórios serão executados desde que possível e desde que não sejam contrários às 
disposições legais. Artigo 2o - A juízo da Direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - 
Quando não houver espaço sufi ciente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas 
se acharem, puderem danifi car as mercadorias já depositadas. Artigo 3o - A responsabilidade pelas mercadorias em 
depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou de acondicionamento daquelas, 
bem como por força maior. Artigo 4o - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem de depositante, do 
seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (Recibo de Depósito), 
contendo quantidade, especifi cação, classifi cação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5o - As 
indenizações prescreverão em três meses, contadas da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido 
entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6o - O inadimplemento de pagamento 
de armazenagem acarretará vencimento antecipado ao prazo de depósito, com a adoção de procedimento previsto 
no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão 
regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de 
funcionamento dos armazéns e os casos omissos, serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que 
não contrários à legislação vigente. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; 
SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves 
Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção. Memorial Descritivo - Armazém Geral: A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09, contrato social registrado 
na JUCESP sob o nº NIRE nº 35219960967, com sede na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, Bairro 
Vila São Benedito, em Pindamonhangaba/SP, CEP 12.445-010. Objetivo: Este memorial descritivo tem objetivo de 
apresentar a descrição das instalações da infraestrutura para o funcionamento do Armazém Geral, para sua sede em 
Pindamonhangaba-SP. Capital Social: R$ 20.000,00. Armazém Geral: A área de armazenagem é de 200.000 m2 (metro 
quadrado). Capacidade Pátio e Área de Armazenagem: A capacidade de armazenagem 200.000 m2 (metro quadrado). 
Comodidade: A área de armazenagem apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural 
e funcional, com disponibilidade para uso imediato. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, 
consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profi ssional responsável no laudo técnico. Natureza e Discriminação 
das Mercadorias: O armazém geral se propõe a receber mercadorias diversas que não possuem natureza 
agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória 
de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas, conforme consta no regulamento 
interno. Procedimentos operacionais: Serão realizados serviços de descarregamento e/ou carregamento dos vagões 
ou caminhões, armazenagem, movimentação cargas e expedição dos materiais armazenados. Equipamentos 
operacionais de movimentação: No armazém geral serão utilizados equipamentos para a movimentação de cargas em 
geral, especifi cados abaixo: 01 pá carregadeira Liebherr L-580 capacidade de 9.000 kg; 01 pá carregadeira Liebherr 
L-550 capacidade de 7.000 kg; 01 pá carregadeira John Deere 644-K capacidade de 7.000 kg; 02 escavadeiras 
hidráulicas Hyundai R220LC capacidade de 4.000 kg; 01 manipulador de materiais Liebherr LH-30 capacidade de 
5.000 kg; 01 caminhão-pipa Iveco Tector com capacidade 15.000 litros de água. Equipamentos de informática e 
sistema para controle operacional e administrativo: O armazém geral possui equipamentos de informática totalmente 
interligados a sistema operacional utilizados para controle operacional, fi scal, administrativo e fi nanceiro, atendendo 
a todas as exigências legais, principalmente em relação aos controles de entradas, saídas e estoques. Declaramos, 
para os devidos fi ns, que as informações constantes deste memorial descritivo defi nem detalhadamente todos os itens 
relacionados à operação de armazém geral realizada pela A. B. Operadora de Terminais Ltda. Pindamonhangaba, 
01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações 
EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: 
Laerte de Assumpção. Certidão Específi ca com teor solicitado - “Armazém Geral”: Certifi camos, atendendo à solicitação 
exarada no protocolo nº 6485027, e à vista de nossos assentamentos que a empresa: A. B. Operadora de Terminais 
Ltda., constituída em 30/06/2005, sob 35219960967 e CNPJ 07.497.991/0001-09, arquivou, nos termos do Decreto 
nº 1.102, de 27/11/1903, requerimento de matrícula de Armazém Geral, conforme registro nº 6.907/26-0, datado de 
16/01/2026; constando como Fiel Depositário o Sr. Laerte de Assumpção, CPF 114.401.648-78, de acordo com o 
registro nº 6.908/26-3, datado de 16/01/2026. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19 de janeiro de 2026. JUCESP 
nº 283928966 em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral da JUCESP.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-893550-893636 –– e-mail:e-mail: saudesaude@pindamonhangaba.sp.gov.br@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 915/2026

Objeto: Atualização de endereço da Sede da Entidade Qualificada como Organização Social de

Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Fênix do Brasil - Gestão e Desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde

Deferimento de atualização do endereço da Sede da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 915/2026 e após tomar ciência do

Parecer nº 05/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações Sociais e

com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto Municipal nº

5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024,

DEFERIMOS a atualização do endereço da Sede da FÊNIX DO BRASIL - GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, CNPJ 64.029.101/0001-78,

qualificada em 2022, visto que a atualização se restringiu ao endereço da Sede da Organização

Social, não modificando a sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

AN
D

R
EI

A 
M

O
R

EI
R

A 
M

AR
TI

N
S 

e 
R

IC
AR

D
O

 A
LB

ER
TO

 P
ER

EI
R

A 
PI

O
R

IN
O

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
04

FA
-E

AF
2-

38
13

-F
55

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
4F

A-
EA

F2
-3

81
3-

F5
54MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-893550-893636 –– e-mail:e-mail: saudesaude@pindamonhangaba.sp.gov.br@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 915/2026

Objeto: Atualização de endereço da Sede da Entidade Qualificada como Organização Social de

Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Fênix do Brasil - Gestão e Desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde

Deferimento de atualização do endereço da Sede da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 915/2026 e após tomar ciência do

Parecer nº 05/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações Sociais e

com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto Municipal nº

5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024,

DEFERIMOS a atualização do endereço da Sede da FÊNIX DO BRASIL - GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, CNPJ 64.029.101/0001-78,

qualificada em 2022, visto que a atualização se restringiu ao endereço da Sede da Organização

Social, não modificando a sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 04FA-EAF2-3813-F554

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA MOREIRA MARTINS (CPF 316.XXX.XXX-19) em 02/03/2026 13:09:53 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO (CPF 072.XXX.XXX-35) em 02/03/2026 15:22:25 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/04FA-EAF2-3813-F554

E-mail: conatrec@gmail.com / Tel. (11) 2097-3032 / (11) 97220-5431.                              
Centro Empresarial Varig – Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, Sala 702, 7º andar, 

Asa Norte – Brasília - DF CEP 70714-900.CNPJ - 40.071.114/0001-47

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Confederação Nacional de Cooperativas de Trabalho e 
Produção de Recicláveis – CNPJ 40.071.114/0001-47, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, convoca às 
Cooperativas de Reciclagem filiadas, para comparecerem à 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 19 de março de 
2026 de forma virtual, através da plataforma do Google Meet, por não 
haver acomodações na sede social. A primeira convocação se dará às 
13h00 horas com a presença de 2/3 de seus associados, às 14h00 
horas em segunda convocação com a presença de metade mais 01 (um) 
de seus associados, ou, às 15h00 horas em terceira e última 
convocação com a presença de no mínimo 3 (três) federações para
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia:

1) Prestação de contas da Diretoria acompanhada de parecer do 
Conselho Fiscal referente ao exercício de 2025, compreendendo:

a) Relatório da Gestão;
b) Balanço Patrimonial;
c) Demonstrativo das sobras apuradas no exercício;
d) Parecer do Conselho Fiscal. 

2) Destinação das sobras apuradas no exercício.

3) Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal.

__________________________________________
Telines Basilio do Nascimento Junior

Presidente

__________________________________________

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-893550-893636 –– e-mail:e-mail: saudesaude@pindamonhangaba.sp.gov.br@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 9.370/2026

Objeto: Atualização cadastral e estatuto social da Entidade Qualificada como Organização

Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Instituto Esperança - IESP

Deferimento de atualização cadastral e estatuto social da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 9.370/2026 e após tomar ciência

do Parecer nº 07/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações

Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto

Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro

de 2024, DEFERIMOS a atualização cadastral e estatuto social do INSTITUTO ESPERANÇA
(Instituto de Excelência em Saúde Pública) - IESP, CNPJ 10.779.749/0001-32, qualificada em

2019, visto que a atualização se restringiu às informações institucionais como a composição da

nova diretoria e do Conselho de Administração, bem como do estatuto social, não modificando a

sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-893550-893636 –– e-mail:e-mail: saudesaude@pindamonhangaba.sp.gov.br@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 9.370/2026

Objeto: Atualização cadastral e estatuto social da Entidade Qualificada como Organização

Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Instituto Esperança - IESP

Deferimento de atualização cadastral e estatuto social da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 9.370/2026 e após tomar ciência

do Parecer nº 07/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações

Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto

Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro

de 2024, DEFERIMOS a atualização cadastral e estatuto social do INSTITUTO ESPERANÇA
(Instituto de Excelência em Saúde Pública) - IESP, CNPJ 10.779.749/0001-32, qualificada em

2019, visto que a atualização se restringiu às informações institucionais como a composição da

nova diretoria e do Conselho de Administração, bem como do estatuto social, não modificando a

sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C8FA-9C90-A274-DD66

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/C8FA-9C90-A274-DD66

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400 – Centro 
Pindamonhangaba – São Paulo CEP 12420-010 – Tel.: (12) 3644-5798 

E mail: concid@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - CONCID 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA - CONCID 

CONVOCAÇÃO - 1ª REUNIÃO 2026 

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, entidades e 

sociedade civil do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID convocados 

a comparecer, na data e local abaixo, para realização da 1º Reunião do Conselho do ano de 

2026, cuja pauta vem a seguir: 

 
Pauta: 

 Aprovação da Ata da 3º Reunião do CONCID realizada em 10.12.2025; 

 Apresentação de EIV 
 
 
 
 

Dia: 11/03/2026 (quarta-feira) 
Horário: 14h00 (catorze horas) 
Local: Auditório da Prefeitura, localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
nº 1400, Centro – Pindamonhangaba/ SP 

 
 
 
 

MATEUS MORAES FREITAS 
Presidente do CONCID 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 03/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 HOSPITAL BENEFICENTE SÃO JOSÉ DE HERCULÂNDIA - CNPJ: 72.551.799/0001-
15, (Protocolo nº 2.886/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender ao Inciso IV do Art. 2º

do Decreto nº 5.308/2016, bem como a Alínea “c”, Inciso I do Art. 3º da Lei nº 5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 03/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 HOSPITAL BENEFICENTE SÃO JOSÉ DE HERCULÂNDIA - CNPJ: 72.551.799/0001-
15, (Protocolo nº 2.886/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender ao Inciso IV do Art. 2º

do Decreto nº 5.308/2016, bem como a Alínea “c”, Inciso I do Art. 3º da Lei nº 5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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